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Sindicato de servidores públicos
/

4 J ITORIO SAS as Nações Unidas, no número 
¥ das quais figura o nosso país, com a 

derrota militar dos países fascistas, percorre o 
mundo uma onda de “democracia”, cujos princí
pios, revigorados ao calor da luta, estão sendo re
implantados mesmo nos países antes dominados 
pelos ideais contrários ao reconhecimento do poder 
do povo e da efetiva repesentação dêste no poder.

Entre os princípios democráticos universalmente 
reconhecidos ao homem figura o de liberdade de 
associação. Como afirma M a n o r c o  e  S o u sa , 
não se torna necessário justificar a liberdade de 
associação, pois ela é uma conseqüência da liber
dade individual. Se o homem tem direito de 
desenvolver livremente sua atividade, não pode 
deixar de ter também o direito de associar livre

mente sua atividade à dos outros ( 1 ) .  T e m is -  

t o c l e s  C a v a l c a n t i ,  por sua vez sustenta:

“O direito de associação é fundamental no 

hom em. O próprio Estado é o produto do 

temperamento gregário do homem e do seu 

poder de organização.

Êste é o fenômeno de todos os tempos, que 

seria desnecessário demonstrar porque res

salta em todos os períodos da história da hu

manidade, sob as formas mais variadas” ( 2 ) .

A própria Constituição de 1937, outorgada ao 

país num duro período de retrocesso da humani

dade, quando o fascismo avassalador parecia triun

far no mundo, e a cujos reflexos não pôde fugir, 

assegurou “aos brasileiros e estrangeiros residentes

( 1 )  Apud A r a ú j o  C a s t r o , A Constituição de 1 93 7 , 

p á g .  2 8 4 .

(2 )  Princípios gerais de Direito Administrativo, p á g i

n a  4 2 7 .

E d u a r d o  P i n t o  P e s s o a  S o b r in h o  
Técnico de Administração

na país o direito à liberdade, à segurança indivi
dual e à propriedade, nos têrmos seguintes:

“9, a liberdade de associação, desde que os 
■ seus fins não sejam contrários à lei penal e 

aos bons costumes” (art. 1 2 2 ).

Ora, os sindicatos não são contrários à lei penal, 
nem aos bons costumes. São antes expressa
mente reconhecidos na Constituição que, no seu 
art. 138 prescreve:

“A  associação profissional ou sindical é 
livre” .

E o art. 1.° do Decreto lei n.° 1 .402 , de 5-7-39, 
que regula a associação em sindicato, determina:

“É  lícita a associação, para fins de estudo, 
defesa e coordenação dos seus interesses pro
fissionais, de todos os que, como empregado
res, empregados ou trabalhadores por conta 
própria, intelectuais, técnicos ou manuais, 
exerçam a mesma profissão, ou profissões, si
milares ou conexas” .

É, pois, o sindicato uma associação lícita para 
fins de estudo, defesa e coordenação dos interêsses 
de uma classe ou conjunto de classes similares ou 
conexas. M a n o r c o  e  S o u s a  define o sindicalis
mo como um movimento amplo, fecundo e muito 
humano. Não é êle um instrumento de guerras 
e de divisões sociais, pelo contrário, é um poderoso 
meio de pacificação e união. Não é uma trans
formação só da classe operária, abrange tôdas as 
classes e tende a coordená-las num sistema har
mônico. O sindicalismo é a organização da 
massa amorfa em grupos fortes e coerentes de es
trutura jurídica determinada e composta de 
homens já unidos pela comunidade de função so
cial e interêsse profissional ( 3 ) .

( 3 )  Apud. A r a ú j o  C a s t r o ,  ob, ç it., p á g . 3 2 5 .
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Quando da elaboração da Constituição de 1934 

A g a m e m n o n  M a g a lh ã e s  escrevia que

“o fato sindical é uma realidade incontras- 

tável.

É  o fenômeno novo, o mais considerável, o 

mais significativo da história econômica e so

cial, como observam todos os sociólogos, 

economistas, juristas e políticos. . .  O sindi

cato realiza uma função social: a defesa do 
trabalho. Neste sentido cumpre ao Estado 

reconhecê-lo e coordená-lo” ( 4 ) .

Apesar de a Constituição ter assegurado a liber
dade de associação, desde que os seus fins sejam 
lícitos, e de ter reconhecido, sem reservas, que a 
associação profissional ou sindical é livre; apesar 
da função social realizada pelos sindicatos e da 
conveniência de que os mesmos abranjam tôdas as 
classes, a fim de coordená-las num sistema har
mônico, a uma grande massa de trabalhadores é 
negado o direito de se organizarem em sindicato: 
os servidores do Estado.

Não lhes permite êsse direito o art. 53 do De- 
creto-lei n.° 1 .402 , citado, o art. 566 da Consoli
dação das Leis do Trabalho e o art. 220, pará
grafo único, do Estatuto dos Funcionários.

O fundamento geral da proibição, entre nós, foi 
o de que o Estado dispõe de órgãos próprios para 
o amparo e defesa dos interêsses dos seus servi
dores, não devendo caber a êsses o exercício dêsse 
direito. A  verdade, entretanto, é que as agências 
governamentais —  serviços e divisões de pessoal 
—  presas às restrições regimentais que lhes traçam 
a órbita de ação e circunscritas ao cumprimento da 
legislação vigente, nada podem fazer em favor das 
mais sentidas reivindicações dos servidores públi
cos. Sendo, como são, instrumentos da admi
nistração, pendem mais para a defesa dos inte
rêsses do Estado que dos servidores. Somente 
os próprios interessados, agindo diretamente, por 
meio dos seus legítimos representantes, eleitos de- 
mocràticamente nos seus sindicatos, poderão plei
tear a defêsa dos seus interêsses.. Os servidores 
públicos no Brasil já têm maioridade e devem 
livremente pleitear os seus direitos, sem a necessi
dade da assistência de tutores ou curadores no caso 
os serviços de pessoal

( 4 )  Apud. A r a ú j o  C a s t r o ,  o h .  cit., p á g .  3 2 5 .

R u iz  Y G ó m e z  c ita  os  segu intes a rgu m en tos in 
v o ca d o s  p ara  n egar-se  aos fu n c ion á r ios  o  d ire ito  d e  
sin d ica liza çã o  :

a) o sindicato é uma organização que 
tem em vista a greve como meio de conseguir 
seus propósitos, contrária ao funcionamento 
normal e contínuo do serviço público;

b )  o sindicato é uma organização hostil à 
hierarquia administrativa e à organização po
lítica do país que determina as faculdades ou 
poderes dos governantes para ditar as normas 
reguladoras dos serviços púbicos e do seu 
pessoal;

c) o sindicato é uma organização que re
presenta uma nova solidariedade, a do grupo 
funcional, que sob o ponto de vista político 
persegue a finalidade de afetar a organização 
constitucional do Estado para chegar a mu
dá-la e constituir uma nova forma de repre
sentação nacional: a das fôrças econômicas ou 
classistas do país, em vez da do indivíduo ou 
cidadão pelo sistema da maioria do corpo 
eleitoral.

Mas, argumenta, as objeções expostas não de
vem levar à conclusão de negar ao funcionário o 
direito de sindicalização, senão, à da regulamenta
ção do sindicato, contrapondo-se àquelas as se
guintes razões:

“a ) a greve não é uma finalidade do sin
dicato senão um dos seus possíveis meios de 
ação; meio violento e oposto à natureza do 
serviço público e seu fundamento. Não se 
deve permitir, em conseqüência, uma associa
ção sindicalista de funcionários que, entre 
seus meios de ação, inclua a greve; porém 
deve permitir-se o sindicato que a rechasse e
o que se submeta à lei que autorize a consti
tuição de sindicatos que não empreguem dito 
meio de ação;

b ) do mesmo modo, o fato de que o mo
vimento sindicalista dos funcionários haja re
vestido, em certos momentos, caráter hostil à 
à hierarquia administrativa e aos poderes ou 
faculdades concedidos às autoridades em rela
ção à nomeação, promoção, transferência, etc., 
de funcionários, não deve conduzir-nos tam
pouco à negação dêsse direito, senão à sua re
gulamentação de forma que os princípios da 
organização do Estado sejam respeitados, pu
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nindo tôda atuação violadora do regime esta
belecido^

c) a inegável tendência sindicalista para 
uma nova estruturação do Estado também 
não é fundamento sólido para negar o direito 
dos funcionários a sindicalizar-se, sempre que 
o sindicato respeite a lei ou o regime jurídico 
e que dita finalidade se desenvolva pelas vias 
normais, que permitam o uso dos meios de 
chegar até a opinião pública, sem procedi
mentos coativos nem violentos, e sempre tam
bém que em benefício do serviço público se 
impeça aos funcionários imiscuir-se aberta
mente em campanhas políticas, e tc .”

Finalizando, esclarece o autor que êstes argu
mentos contrapostos levam à conclusão de que sob 
um regime jurídico de liberdade o direito de sin- 
dicalização não deve ser negado aos funcionários, 
pois determinados perigos podem ser evitados me
diante uma regulamentação adequada. Esta re
gulamentação pode ser criada em um estatuto 
sôbre o sindicalismo dos funcionários ( 5 ) .

A  matéria é controvertida e as soluções variam 
de país a país. Assim é que alguns Estados per
mitem a associação de forma irrestrita, outros con
dicionada e, final mene, alguns países negam ter- ' 
minantemente aos funcionários o direito de asso
ciação. Senão vejamos:

I —  Alemanha: A  Constituição de 1919 
estabelecia que os funcionários eram servido
res da Nação e não de um partido; assegura- 
va-lhes liberdade de opiniões políticas e de 
associações ( 6 ) .  O nazismo, como é claro, 
mudou inteiramente essa concepção. Não 
temos informes atuais.

II —  Argentina: A  Constituição consagra 
o direito de associação para fins úteis. Os 
funcionários podem ter associações de finali
dades mutualistas, cooperativas, etc. ;  nega-se 
o direito de sindicalização (7 )  .

III —  Chile: Segundo o art. 365 do Código 
do Trabalho, “não poderão sindicalizar-se nem 
pertencer a sindicato algum os empregados ou

(5 ) Princípios gene rales de derecho administrativo, 
p á g s . 3 0 2  e  3 0 3 .

(6 ) Ibidem, p á g .  3 3 1 .

( 7 )  R o d o l f o  B u l l r ic h  —  Der K'hü Administrativo, 
p á g .  3 2 9 .

operários que prestem seus serviços ao Estado, 
aos Municípios ou que pertençam a emprêsas 
fiscais” ( 8 ) .

IV  —  Espanha: O art. 41 da Constituição 
dispunha que as associações profissionais de

funcionários seriam regulamentadas por 
lei ( 9 ) .

V  —  Estados Unidos: É  permitida a orga
nização de uniões de funcionários, havendo 
entretanto a tendência de proibir as uniões de 
funcionários com as uniões de trabalha 
dores ( 1 0 ) .

V I —  França: Os funcionários podem for
mar associações e essas associações podem 
constituir federações porém não podem sindi- 
calizar-se em virtude de uma lei de março de 
1884 (11) ;  em 1937 foi apresentado um pro
jeto concedendo o direito sindical aos funcio
nários, mas essa iniciativa não prosperou (12) .

V II —  Inglaterra: O regulamento de 30 de 
agôsto de 1927 sôbre as associações autoriza
das do serviço civil regula especialmente o 
direito de sindicalização, e, desde a introdu
ção dos Conselhos Whitley, o movimento sin
dicalista dos funcionários se caracteriza pela 
constituição de poderosas federações; os sin
dicatos, salvo raras exceções para casos tran
sitórios, não podem formar uniões com outros 
constituídos por membros que não estejam ao 
serviço da Coroa, ou que possuam finalidades 
políticas, ou ainda que estejam associados a 
uma organização política ( 1 3 ) .

V III —  Itália: Não havia o direito de sin
dicalização para os funcionários embora algu
mas categorias fôssem autorizadas pelo Chefe 
do Govêrno ( 1 4 ) .

I X  —  México: O Estatuto reconhece aos 
trabalhadores do Estado o direito de associa
ção sindical, de greve e de fazer parte, por 
meio do representante da Federação dos Sin-

( 8 )  GuILLEKM O V a r a s  C . ,  Derecho Administrativo, 
p á g . 3 3 2 .

( 9 )  R u i z  Y G ó m e z , ob. c it., p á g .  3 0 4 .

( 1 0 )  Ibidem, p á g .  3 0 5 .

( 1 1 )  Ib id e m , p á g .  3 0 4  e  R o d o l f o  BULLRICH, o b .  
cit., p á g .  3 2 9 .

( 1 2 )  R o d o l f o  B u l l r ic h , ob. c it., p á g .  3 3 0 .

( 1 3 )  R u i z  y  G ó m e z ,  ob. c it., p á g .  3 0 3 .

( 1 4 )  Ibidem, p á g . 3 0 4 .
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dicatos dos Trabalhadores ao serviço do Es
tado, do Tribunal de Arbitragem ( 1 5 ) .

X  —  Rumânia: O Estatuto do Serviço Civil 
de junho de 1923 permite as associações com 
propósitos culturais, econômicos e profissio
nais, com a proibição de discutir ou adotar 
resoluções de caráter político (16)  .

X I  —  Suíça: O Estatuto do Serviço Civil 
de junho de 1927 garante o direito de associa
ção para todos os funcionários dentro dos 
limites fixados pela Constituição federal, proi
bindo-os de ingressar em associações que per
mitam o emprêgo da greve ou què persigam 
fins ou usem meios ilegítimos ou perigosos 
para o Estado ( 1 7 ) .

Como vimos, grande número de países, os 
maiores e mais democráticos, asseguram aos seus 
funcionários o direito de ingressar em sindicatos. 
Acreditamos que os que vedavam esta faculdade, 
dentro das condições atuais da sociedade, já 
tenham modificado essa orientação ou a abando
nem em breve.

O  s in d ica to  d o s  serv idores é u m a n ece ss id a d e . 
E n tre  as fin a lid a d es  a serem  a lca n çad a s p e los  sin
d ica to s  d e  serv id ores  en u m era m os as seguintes, 
a p on ta d os  p o r  R u iz  y  G ó m e z ;

a) Defender a situação dos funcionários 
em seus cargos contra injustas separações ou 
preterições, propendendo para o estabeleci
mento de garantias quando ainda não existam;

ò ) procurar que sejam respeitadas as re
gras ou disposições que regulam o ingresso, 
promoção, classificação dos cargos públicos e 
tôdas as que assegurem a carreira do funcio
nalismo;

c) propor as reformas ou medidas julga
das convenientes para o melhor funcionamento 
do serviço público, dirigindo-se, para isso, às 
autoridades competentes;

( 1 5 )  G a b i n o  F r a g a  — D erecho Administrativo, p á 

gin a  3 9 0 .

( 1 6 )  R o d o l f o  B u l l r ic h  —  o b .  c i t . ,  p á g .  3 3 0 .

( 1 7 )  I b id e m .............................................................................. ..... .

d ) compartilharem os funcionários, pelo 
prestígio e fôrça dos seus sindicatos, da dire
ção dos serviços públicos; e

e) chegar a ser o funcionário um fator 
político na organização de representação na
cional, na qual as fôrças produtivas da Nação 
constituam um vasto mecanismo de repre
sentação através dos sindicatos. ( 1 8 )

Nenhum inconveniente existe pois, em se asse
gurar aos servidores públicos o direito de associa
ção em sindicatos. A Constituição não o proíbe e 
diversos países adiantados, democráticos, assegu
ram essa prática.

Os servidores públicos brasileiros já sentem a 
necessidade da sua organização para a defesa de 
direitos essenciais, e, na impossibilidade de cons
tituírem sindicatos, fundam sociedades ou associa
ções para o fim de pleitear vantagens justas ou re
conhecimentos de direitos violados. O M ovi
mento Unificador dos Servidores Públicos ( M . U .  
S . P .  ), o Movimento Unificador dos Servidores da 
Previdência Social ( M . U . S . P . S . )  e a União Na
cional dos Servidores Públicos ( U . N . S . P . )  são 
exemplos disso. Não sendo embora sindicatos 
legais, —  resultando apenas dum movimento ex
pontâneo dos servidores para solicitar um aumento 
de vencimentos, a fim de enfrentar a carestia da 
vida decorrente da inflação, e que, alcançado êsse 
objetivo, conseguiram sobreviver —  pleiteiam me
didas em favor de determinados grupos ou da 
classe em geral dão sugestões, reclamam os contra 
providências que possam prejudicar os servidores, 
e suas diretorias são recebidas pelas mais altas 
autoridades administrativas, que, assim reconhe
cem a sua atuaçao e a necessidade da sua exis
tência . . .

Agora que se vai realizar o 1.° Congresso Sin
dical Brasileiro, e indispensável que os servidores 
públicos se façam legalmente representar a fim de 
defender as suas reivindicações. Para êsse fim é 
mister, porém, que sejam abolidas, quanto antes, 
as proibições que, inexplicàvelmente, ainda pesam 
sôbre a classe.

( 1 8 )  Ruiz y  G ó m e z ,  o b .  c it .,  p á g .  3 0 1 .


